
PREFEITURA DO NIUNICIP10 DE JUNDIAj

DECRETO N'.29.832. DE 23 DE MARCO DE 202 1

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020. ART. 4'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESAS COM MATERIAIS A SEREM't UTILIZADOS NO
COMBATE A PANDEMIA DO COVID-19, SEM INIPACTO NAS DIETAS CONTIDAS NA LDO E PPA
REF. SOLICITAÇÃO 343 - UNIDADE DE GESTÃO DE ADMnqiST. E GESTÃO DE PESSOAS

DECRETA

ART. I' FICA ABERTO NO ORÇA&IENTO DO MUNICÍPIO. UM CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 65.000,00 (SESSENTA E CINCO MIL REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

07.01.04.122.0191.2010 ACÕES DE COMBATE À PANDEMIA E SUAS CONSEQUÊNCIAS COVID 19
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

oooo PROPRIA

RS 65.000.00

TOTAL....RS 65.000,00

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á CO\I O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

1 - A'çULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGLrl'çTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇANIE\TO
\VIGENTE:

07.01.04.122.0190.2025 SUPRIMENTO E SERVICOS AS UNIDADES DE GESTÃO MUNICIPAIS
3.90.30.00 N'MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

RS 65 .O o O .00

TOTAL....RS 65.000.00

ART.3 ESTE DECRETO ENTRA ENI VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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GESTOR DA UNIDADE DÇ GOVERNO E FINANÇAS
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